
A N R ,  a  V o z  d a  C o m u n i d a d e  d e  R e s t a u r a n t e s ,  B a r e s ,
L a n c h o n e t e s  e  a f i n s  n o  B r a s i l  h á  3 5  a n o s .  

a g o s t o  / 2 0 2 5



LICENCIAMENTO SANITÁRIO  NOVA PORTARIA
AGO/25



No dia 14/8/25, integrantes  do COMITÊ SEGURANÇA DOS ALIMENTOS,
representando a ANR, participaram de reunião com a COVISA - SP, onde foi

apresentada novas Diretrizes do Licenciamento Sanitário – Portaria SMS.G 266/25
que contempla mudanças no processo de licenciamento sanitário no município de

São Paulo, que passaram a vigorar a partir de 11 de agosto de 2025.

Este documento tem como objetivo , fornecer aos associados, um resumo da
referida Portaria.

Sugerimos que leiam e verifiquem as mudanças.



As solicitações de licenciamento sanitário devem ser solicitadas diretamente no: Portal Integrador Estadual VRE/REDESIM.
No Portal Integrador Estadual VRE/REDESIM as atividades sujeitas ao licenciamento sanitário são classificadas quanto ao seu
risco sanitário:

Nível de Rico I (Baixo) - As atividades de baixo risco (I) estão isentas de licenciamento sanitário;

Nível de Risco II (Médio) – Atividades sujeitas ao licenciamento sanitário, discriminadas no Anexo I da Portaria 266/25, que
dispensam a inspeção ou análise documental prévias por parte do órgão de Vigilância em Saúde competente, cujo licenciamento
sanitário será emitido de forma simplificada e automática, através do Portal Integrador Estadual, que gera o CLI, equivalente a licença
sanitária. Nesse caso, não é necessário protocolar a solicitação de licença sanitária no órgão de Vigilância em Saúde.  , nesse caso,
NÃO é necessário indicar um responsável técnico durante o processo.
Quando necessário ter um Responsável Técnico, isso deve ser solicitado diretamente ao respectivo Conselho de Classe que vai emitir
um Certificado/ Atestado de Responsabilidade Técnica . Esse documento deve ficar disponível no local, a fim de comprovação de
regularidade. 

Nível de Risco III (Alto) - Atividades sujeitas ao licenciamento sanitário, discriminadas no Anexo I da Portaria SMS.G 266/25, que
exigem inspeção ou análise documental prévia, através da Declaração de Conformidade de Atividade (DCA), por parte do serviço de
Vigilância em Saúde competente. O responsável pela atividade classificada como “Alto Risco” deve protocolar as documentações
necessárias no órgão de Vigilância em Saúde.

https://vreredesim.sp.gov.br/home
https://prefeitura.sp.gov.br/documents/d/saude/anexo_i___estabelecimentos_servicos_e_equipamentos_de_interesse_da_saude_rev-32_18072025-6-pdf


Risco III (Alto) 
- Cozinha Central se enquadra nos CNAES:

5620-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA
EMPRESAS
Estabelecimento com atividade de refeições em
cozinha central (cozinha industrial), por terceiros
(catering), para fornecimento sob contrato para
cantinas, restaurantes de empresas e outros serviços
de alimentação privativos

1099-6/99 - FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
Estabelecimento fabricante de alimentos pré-
preparados para restaurantes, lanchonetes e
semelhantes

captura de telas na apresentação



Risco III (Alto) 

captura de telas na apresentação



Risco II (Médio) 

5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES 

5611-2/03 - LANCHONETE, CASAS DE CHÁ, DE
SUCOS E SIMILARES 

captura de telas na apresentação



Risco II (Médio) 

OBSERVAÇÕES:
Processos protocolados, antes de
11/08/25, seguem a tramitação

Processos protocolados, a partir de
11/08/25, deve seguir com novo formato

Licenças Sanitárias Vigentes (CMVS),
continuam vigente não precisando renovar
ou fazer novo. 

captura de telas na apresentação



Risco II (Médio) 

O processo de Licenciamento consiste:
Acessar o site da Prefeitura de São Paulo e através
do anexo I, verificar a classificação da atividade;

No site você acessa todos os formulários e
orientações.

captura de telas na apresentação



Risco II (Médio) 

Anexo I - Mostra as atividades e documentos

captura de telas na apresentação



Risco II (Médio) 

Anexo I - Mostra as atividades e documentos

captura de telas na apresentação



Risco II (Médio) 

Anexo I - Mostra as atividades e documentos

captura de telas na apresentação



Continuam liberados do Licenciamento Sanitário CNAES
5611- 2/04 BARES SEM ENTRETENIMENTO 
5611- 2/05 BARES COM ENTRETENIMENTO
De acordo com: 

Estado de São Paulo - Portaria CVS 5, de 23 de maio de 2025 Dispõe, no âmbito do Sistema
Estadual de Vigilância Sanitária – Sevisa, sobre as atividades econômicas classificadas como
Nível de Risco I (Baixo), isentas de licenciamento sanitário, e dá providências correlatas.
Prefeitura do Estado de São Paulo - PORTARIA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS Nº
78 DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024

A ANR, já convidou a COVISA para uma reunião que deverá ocorrer assim que a entidade confirmar .



@anrbrasil anrbrasil.org.br


